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TERMO ADMVO 

12  TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO RELATIVO AO CONTRATO N2  

001/2022, CELEBRADO ENTRE SAAE-
SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E 
ESGOTO DE SITIO NOVO (MA) E A 
EMPRESA JF SERVIÇOS DE INFORMÃICA 
LTDA- LOCAÇÃO DE  SOFTWARE,  NA 
FORMA ABAIXO. 

DISPENSA DE ucrrAçÃo N2  001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  002/2022 

Aos Dez dias do mês de Janeiro do ano de 2023,de um lado, SAAE- Serviço Autônomo De Agua 
e Esgoto De Sitio Novo (MA),CNPJ: 05.300.645/0001-63,com sede administrativa na Rua Antônio 
Bandeira n2  709 centro Sitio Novo (MA),por seu Diretor o Sr., DELFINO MOREIRA VIANA, 
brasileiro, casado, agente público, portador da cédula de identidade n2  067477262018-3 e do CPF 
n2  2375708(53-68 e do outro lado a empresa JF SERVIÇOS DE INFORMAICA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n2  03.203.151/0001-35, estabelecida na Rua  Piaui,  
n2  162, Poço, Recife/PE, CEP 52.061-047, neste ato, representada pelo sócio administrador o Sr. 
JOÃO FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
de ri2  122243 SSP-PE e do CPF 112  253.819.464-49, denominado CONTRATADO, acordam e 
ajustam firmar o TERMO ADITIVO ao contrato acima mencionado, nos termos da Lei Federal 
n' 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas clausulas a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — PRIMEIRA 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de locação de sistema de gerenciamento 
(softwares) em cobrança de faturamento e arrecadação de faturas de agua no Serviço Autônomo De 
Agua e Esgoto(SAAE), do município de Sitio Novo (MA), em conformidade com o Processo de 
Dispensa n2  001/2022- Processo Administrativo n2  002/2022 que, independente de transcrição, 
integra este instrumento para todos os fins e efeitos legais, 0 presente contrato está consubstanciado 
no procedimento de dispensa realizado na forma da Lei n2  8.666/93 

ITEM OBJETO UIND QTD V. UNT. V. TOTAL 

1 

Prestação de serviços de locação de sistema de gerenciamento  
(soft-wares)  em cobrança de faturamento e arrecadação de faturas 
de agua no Serviço Autônomo De Agua e Esgoto(SAAE), do 
município de Sitio Novo (MA) 

Mês 10 1.067,92 10.679,20 

TOTAL 10.679,20 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PRAZO 
Fica prorrogado o prazo originalmente, passando o mesmo a ter sua vigência do seguinte período 
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de 10 (dez) meses, contados da data de assinatura deste, com fundamento legal no inciso II do 
art.57 da Lei n9- 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO NOVO VALOR 
O valor total deste contrato é de R$ 10.679,20 (Dez Mil, Seiscentos E Setenta E Nove Reais, E 

Vinte Centavos). 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão a coma do Orçamento Geral, 
para o exercício de 2023, mediante a seguinte classificação orçamentaria: 

Orgdo: 015 - SAAE-Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Sitio Novo (MA). 
04.122.0052.4008.0000—Manutenção do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa jurídica 
Fonte de recurso: 500 - recursos não vinculados de impostos 

CLÁUSULA QUINTA — DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, naquilo que não 
conflitarem o presente aditamento. 

CLÁUSULA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá a CONTRATANTE a publicação do extrato do presente Termo Aditivo, conforme 
dispõe no parágrafo único do Art.61, da Lei 8.666 de 1993. 

CLÁUSULA SETIMA — DO FORO 
Fica Eleito o foro da Cidade de Montes Altos/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
Contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem , entre si, ajuste e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pela Contratada e pelas Testemunhas abaixo nomeadas. 

Sitio Novo/NIA, 10 de Janeiro de 2023 

SAAE - Servi o Autônoni4Aiesgoto de Sitio Novo/Ma. 
Delfino Moreira" Viana 

Diretor 
JF SERVICOS DE INFORMATICA Assinado de forma digital por JF SERVICOS 

EIRELI:032031510001 	
DE INFORMATICA EIRELI:03203151000135 

35 

JF SERVIÇOS DE INFORMAICA LTDA 
CNPI sob o n2  03.203.151/0001-35 

Comaratada 
Testemunhas: 
1- 

CPF: 
2- 
CPF: 

06603: 2023.01.10 1454:16 03'00' 
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